


ºe/Z/
MEMÓRIASDE CÁLCULO

OBRA? REFORMA DA FARMÁCIA CEN'IRAL DO MUNICÍPIO DE DATA : 1410812018 em ; 25.542;”Sªmºª" meu «um non M:; m.*ª LOCAL: GOVERNO MUNICIPAL DE JAGUARUANA
sac msma . châea um“ emma« ,. .« _ em ':«

_

SEINFRA on ; mmsowawno emm 034016
Jºguayªºi??? CLIENTE. GOVERNO MUNKHPAL DE JAGUARUANA

SICRO 20161" SEM DESONERAÇÁD 516.418”), 0312917

' . .

sucno amem comosseusmçâo . camasuwr 29st cou DESONÉRAÇÃO 983382 50,76 mom
commsxçorfsmamas -1.1. C4541 - PLACA PADRÃODE OBRA, TIPOBANNER(MZ)

Dimensão IC'H
c lu QTD

a 2 6.00

«541.2. C1043-DEMOUÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO(M3)

1.3. C1074 -

" Piso
— Parede

1 — Piso

1 . Parede
- Piso

Depósito — Parede

- Pisº
— Parede

2 . Piso
2 — Parede

P1

P2

P3

JZ

13

34

1.4. C1070 -

DEREVESTIMENTO

DEREVESTIMENTO C/ARG'AMASSA (MZ)

QTD
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1.5. mm - DEMOLIÇÃODECONCRETO SIMPLES(M$)

A H QTDwc IA'H me o.: 0.15

. 0,74
1.6. C0702 — CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃOBASCULANTE (M3)

V QTD
Volume Demolído Iv 2.54 2.54

254
1.7. (2533 - TRANSPORTEDEMATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃOATÉ5KM (M3)

V QTD
Volume Demolido IV 2,54 2.54

2,54
2.1. C0073 - ALVENARIA DE TIJOLO CERAMICO FURADO(9x19x19)cmC/ARGAMASSAMISTA DE CAI. HIDRA TADA ESP.=1ºcm(1:2:8)(MZ)

QTD

2.2. C266'6 - VERGA RETA DE CONCRETO ARMADO (MS)

3.1.1. C3001 - ESMALTADA C/ARG. ABRICADA ACIMADE30x30 cm (900 cmº) — PEI-5/PEI—4 , P/ PISO (MZ)

QTD

Farmácia

3.2.1. 87878 - CHAPISCO APLICADO EMALVENARIAS E ESTRUTURAS DE CONCRETO INTERNAS, COM COLHER DE PEDREIRO.ARGAMASSA TRAÇO 13 COMPREPAROMANUAL.AF_06/2014 (MZ)
QTO
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3.2.2. C3028 - REBOCO C/ARGAMASSADECIMENTOE AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:3 (MZ)
A QTDÁrea de Chapisco IA 130.93 130.91

130.33
3.2.3. C4445 - CERAMICA ESMALTADA C/ARG. PRÉ-FABRICADA ACIMA DE30x30cm (9006mª)- PEI-5/PEI—4 - P/ PAREDE (MZ)

QTD

Farmácia

4.1. C4424 - PORTA TIPO (0,60 x 2,10 m), COMPLETA (UN)

UN emwc IUN 1 1,00

1.00
4.2. 03428 - PORTA TIPO PARANÁ(0,80x2,10 m), COMPLETA (UN)

UN QTD
Farmácia [UN 1 1,00

1.00
4.3. 00004917 - PORTADEABRIR EMALUMINIOTIPO VENEZIANA, ACABAMENTOANODIZADONATURAL, SEMGUARNICAO/ALIZAR/VISTA (MZ)

M2 QTD92
IMZ 1.68 1.68

1.68
4.4. 68050 - PORTA DE CORRER EMALUMINIO, COMDUAS FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO LISO INCOLOR, FECHADURA EPUXADOR,SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA (MZ)

c H umN lc—H 1.5 2,1 3,15

4.5. 00000599 - JANELA FIXA EMALUMINIO, 60X80 CM (A X L), BATENTE/REQUADRODE 3 A 14 CM, COM VIDRO, SEMGUARNICAO/ALIZAR (MZ)

mz QTDn IMZ 0.48 0,46

ºv“5.1. C1209 - EMASSAMENTODE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOSC/MASSAA ÓLEO (MZ)

QTD
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8“! 1444

5.2. C1615 - LATEXDUASDEMÃOSEM PAREDES INTERNAS S/MASSA (MZ)

A I QTD

Area de Emassamento IA 99.76' 99,7!

99,78

5.3. C1280 - ESMALTE DUASDEMÃOSEM ESQUADRIAS DE MADEIRA (MZ)

m A'2
92 A'2

5,88

5.4. 88423 - APLICAÇÃO MANUALDE PINTURACOM TINTA TEXTURIZADA ACRILICA EM PAREDES EXTERNAS DE CASAS, UMA COR.
AF_05/2014(MZ)

Fachada
QTD

17

6.1. ("0348 - BACIA DE LOUÇA BRANCA C/CAIXA ACOPLADA (UN)

UND QTD

wc [UND 1 1,00

1 ,00

6.2. C0357 — BANCADA DEGRANITO(OUTRAS CORES) E= 3cm (COLOCADO) (MZ)

C

Bancada da Janela da Farmácia IC'L

[ QTD

0.85 0.4 5.84

0,34

6.3. C1996 » PORTA TOALHA DE PAPEL .. METAL/CO (INSTALADO) (UN)

UN qm
wc [um um

1 ,nº)

6.4. C1990 - PORTASABÃOLÍQUIDODE VIDRO (INSTALADO) (UN)

UN am |
wc IUN .. 1,00]

1 .ao]

6.5. C4670 — PORTA PAPEL METÁLICO (UN)

UN qro
wc IUN 1.00

1.00!

6.6. C1283 - ESPELHO TIPO CRISMETAL,MOD.P/WC (INSTALADO) (UN)

U

wc IUN

N QTD

1 ,00—L

1,810]

6.7. 86903 - LAVATORIO LOUÇA BRANCA COM COLUNA, 45 XS5CM OU EQUIVALENTE, PADRÃOMÉDIO « FORNECIMENTOE
INSTALAÇÃO. AF_12/2013 (UN)

UN QTD

wc ]UN 1 1,00

n.on

7.1. C1950 — PONTO SANITÁRIO, MATERIAL_“£ EXECUÇÃO (PT)
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wc [UN 1 1,00]

Lºº]
7.2. c1948 - PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (Pr)

QTD

8.1. C1947 - PONTO MATERIAL E

Farmácia

8.2. 61638 - FLUORESCENTE COMPLETA (2 X32)W (UN)

QTD

8.3. C1481 - INTERRUPTORDUAS TECLAS PARALELO IOA 250V (UN)

QTD

Farmácla

8.4. C1949 — PONTO MATERIAL E

UN QTD
Administração UN 3 3.00
Farmácia UN 1 1.00

moi
9.1.1. C0836 - CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPAROMANUAL(M3)

(: lu L _L em
Rampa de Acesso IcºH'L 2 0,1 1,5 0,30

0.30!
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OBRA; REFORMADA FARMÁCIA CENTRAL DO MUNiCíPlo DE DATA : 14/08/2018 EmzwJAGUARUANA
mm's vensAo no» mas a :. 'LOCAL: GOVERNOMUNICIPAL DE JAGUARUANA
SBC mm, . Fm,“, “um . mmmJô !Qúâªúââw& CLENTEL GOVERNOMUNICIPAL DE JAGUARUANA SEINFRA 0241 COMDESONERAÇÃO 37401% » OSIZDÍG9

u , .» (.,-l SICRO 20151" SEMDESONERAÇÃO “8.46% - 03/20“' "'
SICRO ams/oacom DESONERAÇÃO . . emma
Slw? ZWG/03COMDESONERAÇÃO 89,50% 50.767. 002018

COMPOSIÇÓESPRÓPRIAS

L com oescmçÃo HORA % MÉS % ]

Seguro Acidentes de T

Indenizado

A sobre
A Aviso

Horista = “8,19%
Mensalísta = 74,47%

A+B+C+D
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)
£ 7 1lªg. ( 5v ' '-TABELA DE ENCARGOSSOCIAIS xº

OBRA: REFORMADA FARMÁCIA CENTRALDO MUNICÍPIO DE DATA : "108/2018 BD] 26,64% "'-"'...”& JAGUARUANA
FONTE veneno «ou nas “&m WLOCAL: GOVERNOMUNÍCUPAL DE JAGUARUÃNA SBC 2016/01 , “,meu "8,19% OITZOIB

ãóif QEM». a: & CLIENTE: GOVERNOMUNICIPAL DE JAGUARUANA SEINFRA ou: com oesonemção mm. 01:2016

x . ,,,; sucao 2016111SEM DESONERAÇAO ”5,45% 0311017' ' " ” '

stone mem com oasonemâo - omzma
stApc zon/os com 0550145on 59,55% suja'/. mova

cowostçóes PRÓPRIAS

coo DESCRIÇÃO HORA % MÉS %

20,00
1,50
1

Horista = 11 8,48%
Mensalista= 74,51%

A+B+C+D
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TABELA DE ENCARGOSSOCIAISOBRA: REFORMADA FARMÁCIA CENTRALDo MUNICÍPIO DE DATA : 14/08/2018 semJAGUARUANA

roms vazão HORA
LOCAL: GOVERNOMUNOCIPAL DE JAGUARUANA

sac mm, _ amªm "5.19%CLIENTE: GOVERNOMUN'C'PALDE JAGUARUANA SEINFRA 024.1 COMDESONERAÇÃO 87.º|% - 0312013SICRO mm: SEMDESONERAÇÃO "0,43% » emmSIGNO 2019/03 COMDESONERAÇÃO — - 08/2015SINAPI 2018103COMDÉSQNERAÇÃO 655836 50,75% 04/2018
CWPQSJÇÓES FRÓPRMS

DESCRIÇÃO
! Hmm MÉS vn

TOTAL

Repouso Semana!

rabalhado

A sobre
A

Horista = 88,68%
Mensalista = 50,78%

A+B+C+D
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RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIÇOESDE CUSTOS
OBRA: REFORMADA FARMACIA CENTRALDO MUNCCÍPIO DE DATA : 14/080018 BDI :JAGUARUANA

Fºm W., "ºuLOCAL: GOVERNOMUNICIPAL DE JAGUARUANA
SBC mm, _Mªm , WW,. mam

CLIENTE: GOVERNOMUNICIPAL DE JAGUARUANA sªw“ ªº“ ªº“ ºªªº'ªªªªº'ªº "*º*“ ºª'ªº'ª
SICRO 2016111 SEMDESONERAÇÁO “8,46% 03/20"
SIGNO 2016/03 COMDESONERAÇÃO CIE/ZON
SINAPI 2018“)? COMDESONERAÇÃO 88,68% 50,78% 047201!

COMPOSIÇÓESPRÓPRIAS

[ VALORCOM em: 33.15

1.4. C1070 - DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO CIARGAMASSA(MZ)
MAO DEOBRA

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL
I2391 PEDREIRO SEINFRA H 005000000 7,20 0,36
|2543 SERVENTE SEINFRA H 050000000 4.88 2.44

TOTALMAO DE OBRA: mo

VALOR SEM ENCARGOS: 2,80
VALORENCARGOS(070100): 2.44

VALORCOM ENCARGOS: 5,24
VALOR BDI (assaz); 1,40

VALORCOM ROI: 6.64

1..5 C1049-DEMOLIÇÃO DE CONCRETOSIMPLES (M$)
MAO DEOBRA

“FONTE UNID COEFICIENTE PREÇOUNITÁRIO, TOTALI2391 PEDREIRO SEINFRA
»

H 130000000 7.20 9.36(2543 SERVENTE SEINFRA H 1300000000 4.88 63,47
TOTALMAO DE OBRA: 72,53

VALORSEMENCARGOS: 72,03
VALORENCARGOS (570170): 63,31

VALORCOM ENCARGOS: 136,14
VALORBm (26,04%): 36,27

VALORCOM em: 172,41

1 ..6 C0702-CARGA MANUAL DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE(MB)
EQUIPAMENTO

,,
FONTE

&

' UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTALI0570 ÍCAMINHÃO BASCULANTE e MS (CHI) SEINFRA H 024000000 18,25 4,38
TOTAL EQUIPAMENTO: 4.33

NAC DEOBRA
.
FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO '

TOTALI2543 [SERVENTE SEINFRA H 072000000 4,88 3.52
TOTAL MAO OE OBRA: 3.52

VALORSEMENCARGOS: 7.90
VALORENCARGOS(070110): 4.72

VALORCOM ENCARGOS: 12.52
VALORBOI (3.64%): 3.36

VALORCOM em: 15.98

1.7. (22533 TRANSPORTEDE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 5 KM (M$)
EQUIPAMENTO

_ ANTENX UNIO COEFIOIENTE ' PREÇO UNITÁRIO TOTAL10690 CAMINHÃO BASCULANTE & MS (CHP) [ SEINFRA H 0,1852000!) 99,72 18,47
TOTALEQUIPAMENTO: 10,47

VALORSEM ENCARGOS: 18,77'
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RELATÓRIO ANALÍTICO . COMPOSIÇÓESDE CUSTOSOBRA: REFORMADA FARMÁCIA CENTRAL DO MUNICIPIO DE DATA : 14/08/2018 BD! :.
JAGUARUANA

Fome valem NORA Nee REF.

» ,. LOCAL. GOVERNOMUNICIPAL DE JAGUARUANA
SBC mm, _Fªm” mm./. Mw30gqº'uºaflg CLIENTE; GOVERNOMUNICIPAL DE JAGUARUANA

5:32“ Z:;35:53ng 3782“; sªi::
SICRO ION/03 COMDESONERAÇÃO

— 08/2016SINAPI 2016/03 COMDESONERAOAO 88,60% 50,78% 0412018
COMPOSIÇOESPRÓPRIAS

VALORENCARGOS(870136): 1,29
VALOR COM ENCARGOS: 19,76

VALORBDI (265471): 5,26

um: com em; 25,02
2.1 60073ALVENARIA DE TIJOLOCERAMICO FURADO (9x19x19)cm ('./ARGAMASSAMISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=1ºcm(1:2:8) (MZ)MAO DEom '

FONTE UNID COEFICIENTE 'PREÇO UNITÁRIO TOTAL
I2391 PEDREIRO

SEINFRA I-I 100000000 7,20 7,20
12543 SERVENTE

SEINFRA H 1,12000000 4.00 5,47
'A

TOTAL MAO DE OBRA: 12,67MATERIAL

FONTE
_ UNID “COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL

I0109 AREIA MEDIA
SEINFRA MS 001500000 40,00 0.69

IO441 CAL HIDRATADA
SEINFRA KG 240000000 0,74 I ,61

IOBOS CIMENTO PORTLAND
SEINFRA KG 2,10000000 0,50 1.09

IzoaI TIJOLO CERÃMICO FURADO 9x19x19cm
SEINFRA UN 2500000000 0,42 10,50

TOTAL MATERIAL: 13,89

VALORSEMENCARGOS: 26,58
VALORENCARGOS(87.01%): 1 1,02

VALORCOM ENCARGOS: 37,58
VALORBDI IZGLM'A): 10,01

VALORCOMBDI: 47,59ÍCZGGB- VERGA RETADE CONCRETOARMADO (M$)
EQUIPAMENTO

'
, FQNTÉ Í UNID

'

COEFICIENTE 00500UNITÁRIO TOTALA
I0682 IBETONEIRAELETRICA 580L (CHP)

SEINFRA
.

H 0,71400000 13.00 9.07
TOTAL EQUIPAMENTO: 9,87P MAO DEOBRA

_
_

'

. FONTE IINIo
( COEFICIENTE PRECO UNITARIcI Tom.I0037 AJUDANTE

SEINFRA H 1200000000 5.00 68.86Iom ARMADOR/FERREIRO
SEINFRA H 4,00000000 7.20 34.55[0498 CARPINTEIRO
SEINFRA H 750000000 7.20 53.98l2391 PEDREIRO
SEINFRA H 2,00000000 7,20 14,40I2543 SERVENTE
SEINFRA H 12.00000000 4,00 58,59

TOTAL MAO DE OBRA: 210,18I— MATERIAL
_

.
,

,

_

FONTE UNID
,
COEFICIENTE Paggo UNITÁRIO TOTALIowa ARAME RECOZIDON.18 awe

SEINFRA KG 1,20000000 9.07 11.90I0109 AREIA MEDIA
SEINFRA Ma 0,62350000 40.00 20.00I0157 AÇO CA-zs
SEINFRA KG 0000000000 4,06 243,6010280 BRITA
SEINFRA MS 007000000 55,00 49.17"7805 CIMENTO PORTLAND
SEINFRA KG 327,60000000 0,50 163,80IIseI PONTALETE / BARROTE DE 3%"
SEINFRA M 000000000 14.79 0,0711728 PREGO 1BX27
SEINFRA KG 2,0000009“ 9,40 10.00I1916 TABUA DE 1" DE SA. - I. = Ziºcm
SEINFRA M 500009600 6.18 00,90

CI dia &Gllas 8635
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RELATORIO ANALITICO - COMPOSIÇÓESDE CUSTOS
OBRA: REFORMADA FARMACIA CENTRALDO MUNICIPIO DE DATA : 141000010 Em : 26,64%JAGUARUANA

roms VERsAO NORA mas REF.
LOCAL: GOVERNOMUNICIPAL DE JACUARUANA

SBC 20,8,“ _Mªm m',“ em”'ª ' * “);“-'"º'ªª' ”" CLIENTE: GOVERNOMUNICIPAL DE .IAOUARUANA sºm““ "º“ ªº“ ººªºªªªªºªº "º"/º ºª'ºº'ªJaguaruqª
SICRO 2016!" SEMDESONERAÇÁO "6.48% 03/20"

” ' ' ' N' ª "

SICRO zon/03 COMDESONERACAO oazzoIn
SINAPI lºl!/03 COMDESONERAÇÃO 09,68% 50,76% 04/20”

COMPOSIÇÓESPRÓPRIAS

L TOTAL MATERIAL:] 555,73]

VALORSEM ENCARGOS: 796,03
VALORENCARGOS(emm): 204,97

VALORcom ENCARGOS; 1.001,00
VALOREm (assa/.): 268.67

VALORcom BDI; 1.267,67

3.1.1. C3001 — CERAMICA ESMALTADA Cl ARG. PRÉ FABRICADA ACIMA DE 30x30 cm (900 cmº) - PEI—SIPEl-4 - Pl PISO (MZ)NAC DEOBRA *

'
&

* '

ªroma UNID , COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALI1328 LADRILHISTA
SEINFRA H 0,00000000 7,20 4,32I2543 SERVENTE
SEINFRA H 0.60000000 4,88 2,93

TOTALMAO DE OBRA: 1,25
MATERIAL

' v , , —

., . _ , , FONTE UNID ' : COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALIssoo CERAMICA ESMALTADA DIMENSÓESACIMA DE 30x300m (900 em!) - SEINFRA MZ 1,10000000 32.61 35.07
PEI—SIPEM

I6508 ARGAMASSA COLANTE PRÉ—FABRICADA Pl CERÃMICAS E SEINFRA KG 0,00000000 2,00 16,00PORCELANATOS

TOTAL MATERIAL: 51,37

VALORSEM ENCARGOS: 59,12
VALORENCARGOS(87.01%): 5,31

VALORCOM ENCARGOS: 65,43
VALORem (25.54.70: 17,43

VALORcom EDI: 82,86
3.2.1. 87878 - CHAPISCOAPLICADOEM ALVENARIAS E ESTRUTURASDE CONCRETO INTERNAS, COM COLHERDE PEDREIRO.ARGAMASSATRAÇO 113 COM PREPARO MANUAL. AF_03!2014 (MZ)

SERVIÇO
* '

*

x
,, , _

'
*

j . .
,

»

,
.“ FONTE umo' COEFICIENTE PREÇO UNITÁRID TOTAL87377 ARGAMASSA TRAçO 1;3 (CIMENTO E AREIA GROSSA) PARA SINAPI M3 000420000 339.89 1.43

CHAPISCO CONVENCIONAL. PREPARO MANUAL. AF_06/201488309 PEDREIROCOM ENCARGOSCOMPLEMENTARES SINAPI 007000000 11.52 0.0188316 SERVENTECOM ENCARGOSCOMPLEMENTARES SINAF'I 0,00700000 9,22 0,06
TOTAL SERVICO: 2.30

VALORsem ENCARGOS: 2,30
VALORENCARGOS(usam: 0.60

VALORCOM ENCARGOS: 2,90
VALORBD! (new.); 0.77

VALORcom em: 3,67

3.2.2. C3028 - REBOCO CI ARGAMASSADE CIMENTO E AREIAPENEIRADA,TRAÇO1:3 (MZ)
MAO DEOBRA _'

&

* '
' FONTE UNID

, COEFICIENTE
, PREÇO UNITÁRIO TOTAL12391 PEDREIRO

SEINFRA H 0,60000000 7.20 4,32L 12543 SERVENTE
SEINFRA H 060000000 4,88 2,93

TOTALMAO DE OBRA: 7,25

/' “X
SERVICO

FONTE UNID COEFICIENTE ;;RECO UNITARIO TOTALC0164 IARGAMASSA DE CIMENTO EAREIA PEN.TRAÇO1:3 SEINFRA Ma 002500000 éIaudI 81659852? 11,43
J.
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RELATORIO ANALITICO - COMPOSIÇOESDE CUSTOS
OBRA: REFORMADA FARMÁCIA CENTRALDO MUNICÍPIO DE DATA : 14/08f2018 BD! : 26,64%& 'JAGUARUANA

FONTE VERSÃO HORA MES WEP.LOCAL: GOVERNOMUNICIPAL DE JAGUARUANA
SBC w,,“ _Mªm "W.,, º,,zmI», - . .. m > «m.—.. «»

.

SEINFRA 024.1 com DESONERAÇÃO emm 002015
CLIENTE. GOVERNOMUNICIPAL DE JAGUARUANAJaguaruong

SICRO zovsm sem DESONERAÇÃO HQAB'A 03/2017
' ' '

&ch zuIsmsCOMOESCNERAÇAO 0012010
EINAPI zum/03 com DSSONERAÇÃO 00,50% 50,75% 002010

COMPOSIÇOES PRÓPRIAS

VALORENCARGOS(870170): 55,49
VALORCOM ENCARGOS: 519.71

VALORBD! (26,64%): 138,45
VALORCOM Bºl: 558,15

4.3. 00004917 - PORTADE ABRIREM ALUMINIO TIPOVENEZIANA, ACABAMENTOANODIZADO NATURAL, SEM GUARNICAOIALIZARNISTA(MZ)

VALORSEM ENCARGOS: 477,12
VALORENCARGOS: 0,00

VALORcom ENCARGOS: 477.12
VALORem (zur/.): 127.10

VALORcom BDI: 604,22
4.4. 68050 — PORTADE CORRER EM ALUMINIO, COM DUAS FOLHAS PARA VIDRO, INCLUSO VIDRO Llso INCOLOR, FECHADURAE PUXADOR.SEM GUARNICAO/ALIZARNISTA(MZ)

MATERIAL '

v

'

k . , , PONTE UNID COEFICIENTE
'

PREÇO UNITÁRIO TOTAL00004922 PORTA DE CORRER EM ALUMINIO. DUAS FOLHAS MOVEIS COM SINAPI Mz 1,00000000 442,57 442,57VIDRO, FECHADURA E PUXADOR EMBUTIDO, ACABAMENTOANODIZADO NATURAL. SEM GUARNICAO/ALIZAR/VISTA

TOTAL MATERIAL: 442.57
SERVICO

,E PONI'E UNID COEFICIENI'E' PREÇO UNITÁRIO TOTAL88309 PEDREIROCOM ENCARGOSCOMPLEMENTARES SINAPI H 1,50000000 11.52 17,2888316 SERVENTECOM ENCARGOSCOMPLEMENTARES SINAPI H 1,00000000 9.22 9.2268626 ARGAMASSA TRAÇO 1:o.5:4.5 (CIMENTO. CAL E AREIA MÉDIA). SINAPI ma 000400000 270,83 1,00PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400 L. AF_08/2014

TOTAL SERVICO: 27,58

VALORsem ENCARGOS: 470,15
VALORENCARGOS (sasa-AI: 12,63

VALORcom ENCARGOS: 482.78
VALORBOI msmº/.): 128,61

VALORcom em: 611,39
4.5. 00000599 - JANELA FIXA EM ALUMINIO, 80 X 80 CM (A X L), BATENTEIREQUADRODE 3 A 14 CM, COM VIDRO, SEM GUARNICAOIALIZAR(MZ)

VALORSEMENCARGOS: 268.83
VALORENCARGOS: 0,00

VALORCOMENCARGOS: 263,83
VALORBOI (26.54%): 71,52

VALORcom em; 340,45

5.1. C1209 - EMASSAMENTODE PAREDES INTERNAS 2 DEMÃOS CIMASSAA ÓLEO (MZ)
MAO DEOBRA _

.
,

*

'
' ' “ª 10012

»

uma COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO rom.10045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 025000000 5.60 1.40I2395 PINTOR
SEINFRA H 005000000 7,20 2.52

WE OBRA 3,92
MATERIAL

»

PONTE [ uma !



RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇÓESDE CUSTOS I o_a ,OBRA: REFORMADA FARMACIA CENTRALDO MUNICIPIO DE DATA : 141000010 BD “28,54% ,,JAGUARUANA roma vensAO HORA& ,!,
LOCAL: GOVERNOMUNICIPAL DE JAGUARUANA sac mmº, _me "9,19% e

jõªuºrúªâªê CLIENTE: GOVERNOMUNICIPAL DE JAGUARUANA 53:22“ ZZÍLZICZZÉÉZIÉÉZO zzz; ' 23:21:
'º º" ""' “

SIORO 2015/03 COMOESONERAÇAO 0512010
SINAPI ZGIBIO3 COMDESONERAÇÃO 98.66“!- 50.76% 00/2010

COMPOSIÇÓESPRÓPRIAS

11347 LIXA PARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 0,50000000 0,55 0,28
I1512 MASSA CORRIDA A BASE DE OLEO SEINFRA KG 058000000 9.46 5.49

TOTALMATERIAL: 5,77

VALORSEM ENCARGOS: 9,69

VALORENCARGOS(810174: 13,40

VALORCOM ENCARGOS: 13,09

VALORBDI (265436): 3,49

VALORcom BDI: 113,50

5.2. 01615 - LATEX DUAS DEMÃOS EM PAREDES INTERNAS SIMASSA(MZ)

MAO DEOBRA
_

.
* '

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL
I0045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 035000000 5,60 1,96
I2395 PINTOR SEINFRA H 040000000 7.20 2.88

TOTAL MAO DE OBRA: 4,04

MATERIAL [ '
?

» FONTÉ : .IINIO _ OOEPIOIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTAL
I1347 LIXAPARA MADEIRA/MASSA SEINFRA UN 025000000 0,55 0,14
I1490 LÍQUIDO SELADOR PARA PINTURA LATEX SEINFRA L 012000000 10,04 1.20
12096 TINTA LATEX SEINFRA L 017000000 12,57 2,14

TOTAL MATERIAL: 3,40

VALORSEMENCARGOS: 8,02
VALORENCARGOS(070100): 4,21

VALORCOM ENCARGOS: 12.53

VALORem mesa/.): 3,34

VALORCOM EDI: 15.8“!

5.3. 01280 - ESMALTE DUAS DEMÃOSEM ESQUADRIASDE MADEIRA (MZ)
MAO DEOBRA FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO“ TOTAL
I0045 AJUDANTE DE PINTOR SEINFRA H 035000000 5,60 1,96
I2395 PINTOR SEINFRA H 040000000 7,20 2.88

TOTAL MAO DE OBRA: 4.04

MATERIAL
_ , ,

, EONTE 0100 COEFICIENTE PREOO uMTARIo TOTAL
[0035 AGUARRAZ MINERAL SEINFRA L 004000000 10,46 0,42
I1100 ESMALTE SINTÉTICO SEINFRA L 0,16000000 12,00 1.92
I1199 FUNDO BRANCO Fosco NIVELADOR Pl MADEIRAS SEINFRA L 013000000 16,16 2,10
I1347 LIXAPARA MADEIRAIMASSA SEINFRA UN 0.40000000 0.55 0.22

TOTAL MATERIAL: 4,66

VALORSEM ENCARGOS: 9.50

VALORENCARGOS(070100): 4,21

VALORCOM ENCARGOS: 13.71

WI (205410): 3.65

/ VALORÉOM BDI: 17,36
C Hulhª/[3351483 _ã

EW
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RELATÓRIO ANALíTIco - COMPOSIÇÓESDE CUSTOS ªª?)CERA; REFORMADA FARMÁCIA CENTRALDO MUNICIPIO DE DATA : 1410512010 BDI : 26. f»JAGUARUANA
FONTE VERsAO NORA IAEs REF.

LOCAL: GOVERNOMUNICIPAL DE JAGUARUANA
se,: me,“ _ Fm,,“ "8,9,- mºmCUENTE: GOVERNOMUNICIPAL DE JAGUARUANA sºm“ º?“ ºº“ ºªªºNªªAºÃº "º”/ª ºª/ªº'ªSICRO 2016!” SEMDESONERAÇÁO "8,46% 03/2017

SICRO 2015/03 COMDESONERAÇÃO 08/2018
SINAPI 201810) COMDESONERAÇÃO 58,66% 50,78% 04/2016

COMPOSIÇÓESPRÓPRIAS

I0805 CIMENTO PORTLAND
SEINFRA KG 3,20000000 0,50 1,80, 11230 BANCADA DE GRANITO OUTRASCORES, E=acm SEINFRA Mz 1,00000000 342,40 342,40

TOTALMATERIAL: 344,40

VALORSEMENCARGOS: 362,80
VALORENCARGOS(070110: 16,01

VALORcom ENCARGOS: 378.81
VALORBDI (265493): 100.92

VALORCOMBDI: 479,73
6.3. (31996 - PORTA TOALHA DE PAPEL - METALICO (INSTALADO) (UN)

MAO DEOBRA ' '
' > * '

PONTE UNID COEFICIENTE PREOO DNITARIO TOTALI2391 ! PEDREIRO
SEINFRA H 0,50000000 7,20 3.60

TOTALMAO DE OBRA: 1,00
MATERIAL

&

«

FONTE UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL11717 [PORTATOALHA DE PAPEL - METÁLICO
SEINFRA UN 1,00000000 31.20 31,20

TOTAL MATERIAL: 31,20

VALORSEM ENCARGOS: 34,30
VALORENCARGOS (87.01%): 3.13

VALORCOM ENCARGOS: 37.93
VALORem (mw/.): 10,10

VALORCOM BDI: 48,03
EC'ISSO - PORTASABÃO LIQUIDO DE VIDRO (INSTALADO) (UN)

MAO DEOBRA
FONTE UNID COEFICIENTE PREÇOUNnARIo '

TOTALI2391 IPEDREIRO
SEINFRA H 0.50000000 7,20 3,60

TOTALMAO DE OBRA: 3,00
MATERIAL

.

»

Fama" UNID COEFICIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALI1712 [ PORTA SABÃO LIQUIDO DE VIDRO
SEINFRA UN 1,00000000 20.90 28,90

TOTALMATERIAL: 28,80

VALORSEM ENCARGOS: 32,50
VALORENCARGOS(now.): 3,13

VALORCOMENCARGOS: 35.63
VALOREDI (namº/.): 9.49

VALORCOMBBI: 45,12
Iíã. 04670 - PORTA PAPEL METÁLICO (UN)

MAO DE OBRA
FONTE uma COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTALI2391 [PEDREIRO

SEINFRA H 050000000 7,20 3,60
TOTAL MAO DE OBRA: 0,50

MATERIAL
,

'
. , __EONTE

_, UNID , COEFICIENTE PWNITARIO TOTALI8670 IPORTAPAPELMETÁLICO
SEINFRA UN 100000000 / ,80 19,80





/ª“,“Mª“RELATÓRIO ANALITICO - COMPOSIÇOESDE CUSTOS ".OBRA: REFORMADA FARMÁCIA CENTRALDO MUNICIPIO DE DATA : 14/00/2010 ªfJAGUARUANA
FONTE VERsAO NORA mas RE.. LOCAL: GOVERNOMUNICIPAL DE JAGUARUANA
sªc WW JW“, “:.ng , mmJGgUGÉUGnG CLIENTE: GOVERNOMUNICIPAL DE JAGUARUANA ”:::? zíªifªmºjªmi flºªt/; ªí::

SICRO 2018103COMDESONERAÇÃO — « “12018
SINA?! 2016103COM DESONERAÇÃO “.ºri— 50,76% 002018

COMPOSIÇOESPROPRIA$

10441 CAL HIDRATADA
SEINFRA KG 3.00000000 0,74 2,2210005 CIMENTO PORTLAND
SEINFRA KG 3.00000000 0,50 1,5011202 JOELHOPVC PARA ESGOTO DE 1000101 SEINFRA UN 100000000 5.80 5.8011203 JOELHOPVC PARA ESGOTO DE 40MM SEINFRA UN 2,00000000 1,40 2,0011204 JOELHOPvc PARA ESGOTO DE SOMM SEINFRA UN 1.00000000 1,90 1.9012012 TE PVC RIGIDO. PARA ESGOTO - 10000111 (4') SEINFRA UN 1,00000000 10,45 10,4512013 TE PVC RIGIDO. PARA ESGOTO . 40011111 (1 1/2') SEINFRA UN 1,00000000 3,40 3,4012193 TUBO PVC ESGOTO DE 1001111111 (4') SEINFRA M 033000000 9,33 3,0012194 TUBO PVCESGOTO DE 4010110 (1 1/2') SEINFRA M 1,50000000 3,60 5,4012195 TUBO Pvc ESGOTO DE 50111114 (2') SEINFRA M 0,50000000 5,50 2.75

TOTAL MATERIAL: 39,00

VALORSEMENCARGOS: 90,10
VALORENCARGOS 1117.0150: 44.03

VALORcom ENCARGOS: 134,21
VALOR001 12054911: 35,75

VALORcom 001; 169.96

7.2. (31948 - PONTO HIDRÁULICO, MATERIAL E EXECUÇÃO (PT)
MAO DEOBRA

,
» »,

,
>

'

, & FONTE
,

01110. COEFIÇIENTE PREÇO ONITARIO TOTAL10043 AJUDANTE DE ENCANADOR SEINFRA 1-1 3,00000000 5,50 16,8012320 ENCANADOR
SEINFRA H 3,00000000 7.20 21,5912543 SERVENTE
SEINFRA 1-1 250000000 4,30 12,21

TOTAL MAO DE OBRA: 50,50
MATERIAL ,

'

_[ * *

,
, , .- ..

O

_ : (_
'ª', ' 7 ' rom's “

(0100 0020010003 PREÇO UNITARIO TOTAL10100 AREIA GROSSA
SEINFRA M3 000350000 5000 0,1810441 CAL HIDRATADA
SEINFRA KG 250000000 0,74 1.0510005 CIMENTO PORTLAND
SEINFRA KG 250000000 0,50 1,2510084 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 25MM SEINFRA UN 200000000 0,00 1.0010005 COTOVELO PVC SOLDAVEL DE 32111101 SEINFRA UN 4,00000000 1,60 6.4011293 JOELHOPVC ROSCAVELDE 1" SEINFRA UN 1,00000000 3,10 3,1011412 LUVA PVC SOLDAVEL DE 32MM SEINFRA UN 2,00000000 1,20 2,4011426 LUVA REDUÇÃO Pvc SOLDAVEL DE 32XZSMM SEINFRA UN 1,00000000 2,20 2.2011973 TE PVC SOLDAVEL 32MM SEINFRA UN 100000000 2,30 2,3012200 TUBO PVC SOLDAVEL DE 251011111 (3/4') SEINFRA M 120000000 2,45 2,9412201 TUBO PVC SOLDAVEL DE 32MM (1') SEINFRA M 500000000 5,00 30,00

TOTAL MATERIAL: 54.22

VALORSEMENCARGOS: 104.82
VALORENCARGOS107.017.» 44,02

VALORcom ENCARGOS; 140.04
VALOR001 1215.0491): 39.65

VALORcom 501: 180,49

8.1. C1947 - PONTO ELÉTRICO,MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) É/f X
Página: 111010 Nas Bôa

ME 1436'
Roma



RELATÓRIO ANALÍTICO - COMPOSIçõES DE CUSTOS X mOBRA: REFORMADA FARMÁCIA CENTRALDO MUNICIPIO DE DATA : "108/2018 BDI : 26,64% ,,& JAGUARUANA
FONTE VERSAO HORA MES REF.LOCAL: GOVERNOMUNICIPAL DE JAGUARUANA
SBC mmº, _M.,“, "G.,”, mo,,Igg ºº ªss:? ,:ízifsrfãsssszsfsfº 31:17; 23:31:

SIGRO 2016/03 COMDESONERAÇÃO « 0012016
SINA?! 2016/03 COMDESONERAÇÃO 60,65% 50,76% WZOIB

COMPOSIÇÓESPRÓPRIAS

MAO DE OBRA
FONTE UNID COEFICIENTE meço UNITÁRIO TOTALI0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA

SEINFRA H 3,00000000 5,60 16,80I2312 ELETRICISTA
SEINFRA H 3,00000000 7,20 21 ,59I2543 SERVENTE
SEINFRA H 250000000 4,88 12,21

TOTALMAO DE OBRA: 50.60
MATERIAL

,
FONTE - UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL[0356 CABO ISOLADO PVC 7sov 2.5 MM2 SEINFRA M 1200000000 1.21 14,5210419 CAIXA ESTAMPADA 3"x3", 4"x2", 4"X4" - CHAPA 18 SEINFRA UN 100000000 1.06 1.06IO426 CAIXA PASSAG. CHAPA CITAMPA PARAF. 100X100X80MM SEINFRA UN 100000000 7,41 7,41I0957 CURVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO DE 3/4" SEINFRA UN 1,00000000 2,10 2,10[0981 DISJUNTORMONOPOLAR16A SEINFRA UN 0,10000000 3,30 0.83I1075 ELETRODUTODE PVC RIGIDO 3/4" SEINFRA M 3,00000009 3,20 9,60I1 105 ESPELHO4"x2" ou em" SEINFRA UN 1,00000000 2.10 2,10mm FITA ISOLANTE

SEINFRA M 3,00000000 0,69 2.07I1262 INTERRUPTOR2 TECLAS PARALELO 1 TOMADA ZPOLOS SEINFRA UN 1,00000000 16,23 16,23I1409 LUVA DE PVC RIGIDO PARA ELETRODUTO3/4" SEINFRA UN 200000000 0,53 1,66
TOTALMATERIAL: 57,58

VALORseu ENCARGOS: 108,18
VALORENCARGOS(87,01%): 44,03

VALORcom ENCARGOS: 152,21
VALORBD! (26,64%): 40,55

VALORCOM BDI: 192,76

8.2. C1638 — LUMINARIA FLUORESCENTECOMPLETA (2 X 32)W (UN)
MAO DE OBRA

FONTE uma COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL[0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA
SEINFRA H 1,10000000 5,50 6,16[12312 ELETRICISTA
SEINFRA H 1,10000000 7,20 7,92

TOTAL MAO DE OBRA: 14,08
MATERIAL

, -

( FONTE UNID
.
COEFICIENTE meço UNITÁRIO TOTALI1371 [LUMINARIA FLUORESCENTECOMPLETA( 2 x 32 )W SEINFRA UN 1,00000000 94,63 94,63

TOTALMATERIAL: 94.63

VALORSEMENCARGOS: 108,71
VALORENCARGOS (now.): 12,25

VALORcom ENCARGOS: 120,96
VALORBD! (28.64%): 32,22

VALORCOM BDI: 153,18

8.3. (31481 - INTERRUPTORDUAS TECLAS PARALELO 10A ZSOV (UN)
MAO DEOBRA »

,

_ _

“ '
=

'
. FONTE ”UNID

*

COEFICIENTE *

PREÇO UNITÁRIO TOTALl0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA
SEINFRA H 0,53000000 5,60 2.97[2312 ELETRICISTA
SEINFRA H 053000000 7.20 3.81



RELATÓRIO ANALíTIco - COMPOSIÇÓESDE CUSTOS
OBRA: REFORMADA FARMÁCIA CENTRAL DO MUNICÍPIO DE DATA : 14/08/2018 BD!%. JAGUARUANA

Fome VERsAo HORA S& LOCAL: GOVERNOMUNICIPAL DE JAGUARUANA 550 mm . penª..,“ "my, . MAMJag m MNA ªZIZZZª ;ÍLIÍZZJSZZZÍZZÇZO 3211 31:22:
' “”'” "'

SICRO 2010103CONDESONERAÇAO 0012010
SINA?! 2015/03 COM DESONERAÇAO 685975 50,78% 04/2078

COMPOSIÇOESPRÓPRIAS

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE maço UNITÁRIO TOTAL

|1261 INTERRUPTOR: TECLAS PARALELO SEINFRA UN 1,00000000 13,90 13,90
TOTAL MATERIAL: 13.90

VALORSEM ENCARGOS: 20,68

VALORENCARGOS (873170: 5,91

VALORCOM ENCARGOS: 26,59

VALORBOI (26.84ºh): 7,08

VALORcom am: 33,57

8.4. 01949 - PONTOLÓGICO. MATERIAL E EXECUÇÃO (PT) '
MAO DE OBRA

, Fome UNID COEFICIENTE PREÇO UNITARIO TOTAL
I0042 AJUDANTE DE ELETRICISTA SEINFRA H 3,00000000 5,00 15.00
|2312 ELETRICISTA SEINFRA H 3.00000000 7,20 21,59
[2543 SERVENTE SEINFRA H 2,50000000 4.88 12.21

TOTALMAO DE OBRA: 50.60

MATERIAL »
_ , ,

,
FONTE _ 0NI0 COEFICIENTE meço UNITARIo TOTAL

Icasa CABO LOGICO/VIDEO COAXIAL 75 (OHMS) SEINFRA M 4,00000000 1,42 5.66
I0419 CAIXA ESTAMPADA 3"x3", 4"xz", 4%" - CHAPA 10 SEINFRA UN 100000000 1,06 1,06
I0420 CAIXA PASSAG.CHAPA C/TAMPA PARAF. 1OOX100X80MM SEINFRA UN 003000000 7,41 2,45
I0957 CURVA DE PVCRIGIDo PARA ELETRODUTODE 3/4" SEINFRA UN 1.00000000 2.10 2.10
11075 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 0/4" SEINFRA M 300000000 3.20 9.60
mos LUVA DE PVC RIGIDD PARA ELETRDDUTo3! " SEINFRA UN 200000000 0,03 1,60

TOTAL MATERIAL: 22,55

VALORSEMENCARGOS: 73,15
VALORENCARGOS(87,01%): 44,02

VALORcom ENCARGOS: 117,17

VALORem (20.040): 01,21

VALORCOMBDI: 148.38

9.1.1. C0836 - CONCRETONÃO ESTRUTURALPREPARO MANUAL (M$)
IIIIAo DE OBRA

'
' “

*

rom's UNID COEFICIENTE
*

PREÇO UNITÁRIO ToTAL
|2543 SERVENTE SEINFRA H 1000000000

'

4,00 40,02
TOTAL me 05 oem: 43.0:

MATERIAL
,

»

'

'FDNTE '. “

»umo ÇOEFIGIENTE PREGO UNITARlo TOTAL
I0100 AREIA MEDIA SEINFRA MS 0,77000000 46.00 35.79
10200 BRITA SEINFRA ma 000530000 56,00 54,00
Ioaos CIMENTO PORTLAND SEINFRA KG 220,00000000 0.50 110.00

TOTAL MATERIAL: 199,87

VALORSEMENCARGOS: 248,69

VALORENCARGOS(873170: 42,44

VALORcom ENCARGOS: 201,13
VALO Wº 77,50

/ “x
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RELATORIO ANALlTICO - COMPOSIÇOESDE CUSTOS
OBRA: REFORMADA FARMÁCIA CENTRALDO MUNICÍPIO DE DATA : 14/0812018 em :JAGUARUANA

FONTE vans» NORA mes REF.LOCAL: GOVERNOMUNICIPAL DE JAGUARUANA
sac NWO, _Fm,,“ "5,9% , emm" * ' “ª““ ' cuermz: GOVERNOMUNICIPAL DE JAGUARUANA Sªmºª“ ºº'" ºº“ ºªªºNEªAºÃº 'ª'—ª"" ' ºª'ªº'ªjaguaruºng

SÍCRO ZW E!" SEMDESONERAÇÃO “8.48% - 03/2017' “ “' ' " A

SIGRO zon/oa com DESONERAÇAO - - 06/2016
SINA?! 2018/03 COMDESONÉRAÇÃO 88,68% 50,78% 04/2018

CDMPOSÍÇÓESPRÓPRIAS

L VALOR com ao:: 368,69

9.1.2. 00925 - CORRIMÃOEM TUBO GALVANIZADO DE 2" (M)

MATERIAL
'

,

*

_

'

.

*

-

. FONTE - UNID COEHCIENTE PREÇO UNITÁRIO TOTALl0864 CORRIMÃO EM TUBO GALVANIZADO 2“ SEINFRA M 1,00000000 67,47 57,47
TMAL MATERIAL: 67,47

VALORSEM ENCARGOS: 67.47

VALORENCARGOS: 0.00
VALOR COM ENCARGOS: 57,47

VALOR em (mar/.): 17,97
VALOR com ao»: 85,44

10.1. 01628 - LIMPEZA GERAL (M2)

MAODEOBRA
'

_ ,

.
,

'

,
, i

" "
:,

*

FONYE
*

: uma COEFICIENTÉ meça umrÁmo TOTAL12543 [SERVENTE SEINFRA H o.?ooooooo 4.88 3.42
TOTAL MAO DE OBRA: 3,42

VALORSEM ENCARGOS: 3,42
VALORENCARGOS(87,01%): 2,97

VALOR com ENCARGOS: 6,39
VALOREDI (26.64%): 1,70

VALORCOM BDB: 8,09
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART '

,"
' ART OBRA SERVLei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 €ªªª €ª Nº cszo1£ío37sosã

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

INICIAL

1. ResponsávelTécnico
CLAUDIA VILLAS BõAs
Título profíssionaI: MBA EM PERÍCIA.AUDITORIA E GESTÃOAMBIENTAL, ENGENHEIRACIVIL FINP: 060343690<0

2. Contratante
Contratante: GOVERNOMUNICIPAL DE JAGUARUANA

CPF/CNPJ: O7.615.750l0001-17
Nº:Complemento:

Bairro:Cidade:
UF: CEP:País: Bras"

TeIefone: Email: seIInjaguaruanaªyahoosombr
Contrato: Não especificado Celebradoem:
Valor: R$ 2.000,00 Tipo de contratante: PESSOA JURIDICADE DIREITO PUBLICOAção Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

3. Dadosda Obra/Serviço
Proprietário: MUNICÍPIO DE JAGUARUANA

CPF/CNPJ: 07.615.75£I/0001-17PRAÇA ADOLFOFRANCISCODA ROCHA
Nº: 404Complemento:

Bairro: CENTROCidade: Jaguaruana UF: CE CEP: 62823000Telefone: (88) 3418—1288 EmaII: sefínlaguaruanaeyahoo.com.brCoordenadasGeográficas: LaIItude: 0 Longitude: 0
Data de Início: 16/08/2018 Previsãode término: 31/12/2018
Finalidade: sem DEFINIÇÃO

4. ANI/IdadeTécnica
21 — ELABORAÇÃO

Quantidade Unidade38 « ORÇAMENTO > RESOLUÇÃO 1025 -> OBRAS E SERVIÇOS - ÇONSTRUÇÃO CIVIL -> 1,00 unEDIFICAÇOES«> EDIFICAÇAO DE ALVENARIA -> #4114 — POSTO DE SAUDE5 — PROJETO > RESOLUÇÃO 1025 —> OBRAS E SERVIÇOS — CONSTRUÇÃO CIVIL —> 1,00 unEDIFICAÇÓES-> EDIFICAÇÃO DE ALVENARIA » 54114 — POSTO DE SAÚDE

Após a conclusão das atividades técnicas o profíssionaIdeverá proceder a baixa desta ART
5. Observações

ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTOE PROJETO DE REFORMADA FARMÁCIA CENTRAL DO MUNICIPIO DE JAGUARUANA/CE.
6. Decla 'x

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibiiidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na IegisIação especíIIca e no decreto n.5296/2004.

7. Emldado de Classe
NENHUMA-NÃOOPTANTE

(
mx.& “

. « ª:S.Assinatums di“ Ií'x. * LEV-3 Nãº
Ieclaro serem verdadeiras'as Informações acima x., LA VILLASBÓAS- CPF: Mªnanciªl-62

[* LMLWÚL A)“
de apatº de

090433
ª v

Local ”'
data GOVERNOMUNICIPAL DE JAGUARUANA- CNPJ: 07.615JSOIOOO'I-17

9. Informações
' A ART é válida somente quando quitada. mediante apresentação do comprovante do pagamenio ou conferência no site do Crea.' Somente é considerada válida & ART quando estiver cadastrada no CREA, quitada, possuir as assinaluras Originais do profíssionaI e conlratanle.10. Valor
Valor da ART: R$ 82.94 Pago em: 24/08/2018 NossoNúmero: 8212770745

A autanh'cIdadadesteARTpode ser verílícada em: hIIpszllcreace.siIac.com.b!/publico/. com a chave: doDZZ
Impresso em: 27/08/2018 às 10:32:53 por. , Ip: 1875588196



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Saúde
Administrando Para o Povo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08.10—001/2018
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2018-TP
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE PESSOA JURÍDICA:
RAZÃO SOCIAL

CNPJ

PESSOA PARA CONTATO
TELEFONE

DATA DA PROPOSTA

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: Contratação de Empresa especializada no ramo de Engenharia, para execução, medianteRegime de Empreitada por Preço Global, de obras de reforma da Farmácia Central do Município de Jaguaruana, Estado doA Ceará.

1.PLANILHA ORÇAMENTÁRIA (Elaborar conforme Planilha Orçamentária constante do Projeto de Engenharia, anexo desteEdital);
2.COMPOSIÇÃO DE CUSTOS (Elaborar conforme Composições de custos — composições, composições auxiliares ecomposições próprias — constantes do Projeto de Engenharia, anexo deste Edital);
3.CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO (Elaborar conforme Cronograma F ísico-Financeiroconstante do Projeto deEngenharia, anexo deste Edital);
4.BENEFÍCIOS E DESPESAS INDIRETAS — BDI (Elaborar conforme planilha de Benefíciose Despesas Indiretas— BDI,constante do Projeto de Engenharia, anexo deste Edital);
5.TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS (Elaborar conformeTabela de Encargos Sociais constante do Projeto de Engenharia,anexo deste Edital).

VALOR DA PROPOSTA
Valor Global: R$ L )

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
Início da execução dos serviços: A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura da Ordem de Serviço
PRAZO DE CONCLUSÃO DA OBRA: Conformidade com o Cronograma Físico Financeiro dehnido no Edital da Tomada dePreços Nº 005/2018-TP e seus anexos e nesta proposta.

VALIDADE DA PROPOSTA:
Prazo de validade: 60 (sessenta) a partir da data de sua apresentação.

COMPOSIÇÃO DOS PREÇOS:
Nos preços propostos acima estão incluídastodas as despesas, frete, tributose demais encargos de qualquer natureza incidentessobre o objeto deste Pregão.

DECLARAÇÃO:
Esta empresa declara estar ciente de que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação das condiçõesestabelecidas no Edital da Tomada de Preços Nº 005/2018-TPe seus anexos.

Atenciosamente,

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Av. Simãode Goes, 1734, Anexo, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62823-000, CNPJ.: 12040122/0001-90 FONE: (88) 3418-1288CÓDIGO EDITAL. TP5.o.1 OBRAS - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP & EQUIPARADOS - PESSOA JURÍDICA



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Saúde
Administrando Para o Povo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08.10-001/2018
TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2018-TPANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO Ao DISPOSTO No INCISO xxxm DO ART. 7º, DACONSTITUIÇÃO FEDERAL

A Empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº .........................................situada à ......................................................................., neste ato representada por seu representante legal o(a) Sr.(a)
.............................................. inscrito(a) no CPF sobenº DECLARA, em atendimento ao previsto noEdital da Tomada de Preços nº 005/2018—TP,que não possui em, seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito)anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, SALVO NACONDIÇÃO DE APRENDIZ, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Local e Data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Obs: elaborar em papel timbradoda empresa

Av. Simãode Goes, 1734. Anexo, Centro. Jaguaruana-CE. CEP 62823-000, CNPJ.: 12.040.122/0001—90 FONE: (88) 3418-1288CÓDIGO EDITAL TP5.0.1 OBRAS - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP E EQUIPARADOS _ PESSOA JURÍDICA



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Saúde
Administrando Para o Povo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08.10-001/2018
_. TOMADA DE PREÇOS Nº OOS/ZO18-TPANEXO IV — DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE OUEQUIPARADO

A Empresa ..................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº .........................................,situada à ......................................................................., neste ato representada por seu representante legal o(a) Sr.(a)'“
............................................., inscrito(a) no CPF sob o nº ............................................, DECLARA, sob as penas da lei, para finsdo disposto no art.3º da Lei Complementar 123/2006, e, como condição de participação na Tomada de Preços nº 005/2018-TP,que:

a) ( ) Enquadra-se como MlCROEMPRESA-ME; ou
b) ( ) Enquadra—se como EMPRESA DE PEQUENO PORTE-EPP;
c) A receita bruta anual da empresa não ultrapassa o disposto nos incisos I e II do art. 3º da Lei Complementar123/2006;

d) Não tem nenhum dos impedimentos do â4º do art.3º da mesma lei, ciente da obrigatoriedade de declararocorrências posteriores.

Local e Data.

Carimbo e Assinatura do Representante Legal

Obs: elaborar em papel timbradoda empresa

Av. Simãode Goes, 1734, Anexo, Centro, Jaguaruana—CE, CEP 62823-000, CNPJ.: 12,040.122/0001-90FONE: (88) 3418-1288CÓDIGO EDITAL:TP5.0.1 OBRAS - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP E EQUIPARADOS —- PESSOA JURÍDICA



Estado do Ceará
Prefeitura de Jaguaruana
Secretaria de Saúde
Administrando Para o Povo

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08.10-001/2018 WTOMADA DE PREÇOS Nº 005/2018-TP
ANEXO v - MINUTADE CONTRATO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08.10-001/2018TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2018-TP
CONTRATO Nº ................

CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS, QUE FAZEM ENTRE SI ASECRETARIA DE SAUDE E .........................
O Município de JAGUARUANA, Estado do CEARÁ, através da SECRETARIA DE SAÚDE, com sede à AV. SIMÃO DE GOES,1734, ANEXO, CENTRO, JAGUARUANA-CE, CEP 62.823-000, inscrita no CNPJ sob o nº 12.040.122/0001—90, neste atorepresentada pela Sra. LILIANNY MARIAALMEIDA MOREIRA, Secretária de Saúde, nomeada pela Portaria nº 007/2017, de01/01/2017, inscrita no CPF sob nº 356.113.083-68, doravante denominada CONTRATANTE, e........................................................... inscrito(a) no CNPJ sob o nº sediado(a)à ..................................................................., doravante designado(a) CONTRATADO, neste ato representado(a) pelo(a)Sr(a) ......................................., inscrito(a) no CPF sob o nº ..................................., tendo em vista o que consta no PROCESSOADMINISTRATIVO Nº 08.10-001/2018 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de Junho de 1993, Lei deDiretrizes Orçamentárias vigente, Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006 alterada pela Lei Complementar nº147, de 7 de Agosto de 2014 e Decreto nº 8.538, de 6 de Outubro de 2015, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,decorrente da TOMADA DE PREÇOS Nº 005/2018-TP, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
1. CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa especializada no ramo de Engenharia, paraexecução, mediante Regime de Empreitada por Preço Global, de Obras de reforma da Farmácia Central do Municipio deJaguaruana, Estado do Ceará, que será prestado nas condições estabelecidas no ProjetoBásico e demais documentos técnicos,Anexos do Edital da Tomada de Preços nº 005/2018-TP.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital da Tomada de Preços nº 005/2018-TPe seus anexos, identificadono preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA
2.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses inciando—se em ...../ ...../..... e se encerrando em ..... /...../......

podendo ser progorrado até O limite de 60 (sessenta) meses, na forma da Lei 8.666/93.
2.1.1. A vigênciapoderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contrataçãosejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar.2.2. A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura da Ordem de Serviço.2.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação docronograma fisico—financeiro,bem como de justificativa e autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste,devendo ser formalizadanos autos do processo administrativo.

2.4. Ao assinar o contrato, o CONTRATADO declara sua expressa concordância com a adequação do projeto básico,sujeitando-se, em caso de alterações contratuais, à disciplina da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes e do Art. 13, Inciso II,
do Decreto 7.983, de 2013.

2.5. Este contrato será, também, vinculado ao cronograma fisico-financeiro da proposta vencedora, que contémespecificação fisica completa das etapas necessárias a medição, ao monitoramento e ao controle das obras, não se aplicando,a partir da assinatura do contrato e para efeito de execução, medição, monitoramento,fiscalização e auditoria, os custos unitáriosda planilha de formação do preço.
2.6. Os serviços contratados deverão ser executados e concluídos dentro dos prazos estabelecidos, exclusivamente,pelo cronograma físico-financeiro, incluído neste prazo a mobilizaçãoe desmobilização e a execução dos serviços propriamenteditos.

2.7. NO exclusivo interesse da Secretaria de Saúde, esta poderá emitir, tantas quantas Ordens de Serviço deExecução, ou Ordens de Paralisação, ou Ordens de Reinicio de Serviços que se façam necessárias para o bom desenvolvimentodos serviços, desde que devidamente justificada e nos prazos permitidos pela Lei.2.8. Ocorrendo impedimento, paralisação, ou sustação do contrato, O cronograma de execução será prorrogadoautomaticamente por igual tempo, não havendo necessidade de Termo Aditivo de Rerratificação,mas de simples apostilamentodo novo cronograma fisico-financeiro, acompanhado da respectiva justificativa emitido e aprovado pela Secretaria deInfraestrutura, Indústria, Comércioe Turismo.
2.8.1. Para que seja admitida a paralisação dos serviços e/ou sustação deste contrato, o interessado devecomunicar previamente à Secretaria de Saúde os motivos ensejadores de tal procedimento,informado, inclusive, o prazo.

2.9. Excepcionalmente, os prazos de início de etapas de execução admitem prorrogação, permanecendo as demaisAv. Simãode Goes, 1734, Anexo, Centro, Jaguaruana-CE, CEP 62823—000, CNPJ.: 12.040.122/0001—90 FONE: (88) 3418-1288CÓDIGO EDITAL:TP5.0.1 OBRAS - PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP E EQUIPARADOS - PESSOA JURIDICA
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" . , . A _ . Rubricacláusulas do contrato e asseguradaa manutençao de seu equrlibrio economico-financeiro,desde que ocorraalguthesmotivos, devidamente autuados em processo:
2.9.1. Alteração do projeto ou especificações;
2.9.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que alterefundamentalmente as condições de execução do contrato;
2.9.3. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de execução por ordem e no interesseda Secretaria de Saúde;
2.9.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos na legislaçãovigente;
2.9.5. Impedimento de execução do contrato, por fato ou ato de terceiro reconhecido pela Secretaria deSaúde em documento contemporâneo a sua ocorrência;
2.9.6. Omissão ou atraso de providênciasa cargo da Secretaria de Saúde, inclusive quanto aos pagamentosprevistos de que resulte, diretamente, impedimentoou retardamento na execução do contrato, semprejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.
2.9.7. Salvo em decorrência de fato imprevisto, ou na hipótese da ocorrência da teoria da imprevisão, casoem que haverá TermoAditivo, as modincações que vierem a se adotar neste contrato serão efetivadasmediante Termo de RerratificaçãoContratual.

3. CLÁUSULA TERCEIRA — DO VALOR DO CONTRATO
3.1. O valor deste Contrato é de R$ .................... ( ....................................).3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução doobjeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais incidentes, bem comotaxas de licenciamento,administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato e fixo e irreajusta'vel, porém poderá ser corrigido anualmentemediante requerimento do CONTRATADO, observado o_interregno minimo de um ano, contado a partir da data limite para aapresentação da proposta, pela variação do índice INCC (Indice Nacional de Custos da Construção) ou outro que vier a substitui-Io.

4. CLÁUSULA QUARTA — DOS RECURSOSORÇAMENTÁRIOS
4.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista noOrçamento do Município para o exercício de ................., conforme abaixo:

4.1.1. ................., elemento de despesa ................., sublemento ................., valor .................
5. CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados da apresentação da fatura, emconformidade com a Ordem de Serviço, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta-corrente indicadospelo CONTRATADO.

5.1.1. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.5.2. A Secretaria de Saúde não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada peloCONTRATADO, que porventura não tenha sido acordada no contrato.
5.2.1. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, emespecial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicaçãodas sanções previstas no Edital e indenização pelos danos decorrentes.5.3. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pelo CONTRATADO de acordo com os seguintes procedimentos:5.3.1. Ao Hnal de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma F ísico-Financeiro,o CONTRATADO apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através deplanilha e memória de cálculo detalhada.

5.3.1.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos paraaquela etapa, no Cronograma Fisico—Financeiro, estiverem executados em suatotalidade.
5.3.1.2. Se o CONTRATADO vier a adiantar a execução dos serviços, em relação a previsãooriginal constante no Cronograma Físico-Financeiro, poderá apresentar a mediçãoprévia correspondente, Hcando a cargo da Secretaria de Saúde aprovar a quitaçãoantecipada do valor respectivo, desde que não fique constatado atraso na execuçãodos serviços entendidos como críticos.
5.3.1.3. Juntamente com a primeira medição de serviços, o CONTRATADO deverá apresentarcomprovação de matrícula da obra junto à Previdência Social.

5.3.2. A Secretaria de Saúde terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da apresentaçãoda medição, para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pelo
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CONTRATADO, bem como para avaliar a conformidadedos serviços executados. W5.3.2.1. No caso de etapas não concluídas, serão pagos apenas os serviços efetivamenteexecutados, devendo o CONTRATADO regularizar o cronograma na etapasubsequente.
5.3.2.2. A aprovação da medição prévia apresentada pelo CONTRATADO não o exime dequalquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dosserviços executados.

5.4. Após a aprovação, o CONTRATADO emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição deânitiva aprovada,obrigatoriamente acompanhada da planilha de medição, com detalhamento dos serviços executados, e de memória de cálculodetalhada.
5.5. O pagamento somente será efetuado após o “atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Faturaapresentada pelo CONTRATADO, acompanhada dos demais documentos exigidos neste Edital.

5.5.1. O “atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado a verificação da conformidade da NotaFiscal/Fatura apresentada pelo CONTRATADO com os serviços efetivamente executados, bem comoà apresentação dos documentos de comprovação, conforme descrito a seguir.
5.5.1.1. O pagamento da primeira parcela do serviço ficará condicionado à apresentação peloCONTRATADO dos seguintes documentos:

5.5.1.1.1. Cópia da Anotação da Responsabilidade Técnica (ART) no ConselhoRegional de Engenharia e Agronomia (CREA), referente ao registro daobra, em 02 (duas) vias;
5.5.1.2. Em se tratando de medição final, o CONTRATADO devera apresentar o Termo deRecebimento Provisório da Obra, emitido pela FISCALIZAÇAO.

5.6. O pagamento será precedido de consulta ao Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeiturade Jaguaruana, para comprovação de cumprimentodos requisitos de habilitaçãoestabelecidos neste edital.
5.6.1.1. Na hipótese de irregularidadeno registro no Cadastro de Fornecedores e Prestadoresde Serviços da Prefeitura de Jaguaruana, o CONTRATADO deverá regularizar a suasituação perante o cadastro no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicaçãodas penalidades previstas no edital e seus anexos e rescisão do contrato.5.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda,circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o CONTRATADO providencie asmedidas saneadoras, sendo que, nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar—se-á após a regularização da situação, nãoacarretando qualquer ônus para Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana.5.7.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, Cadastro de Fornecedorese Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana deverá comunicar ao responsável pelafiscalização quanto a inadimplência do prestador dos serviços, bem como quanto à existência depagamento a ser efetuado pela Administração, para que sejam acionados os meios pertinentes enecessários para garantir o recebimento de seus créditos.

5.7.2. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão realizados normalmente, até que sedecida pela rescisão contratual, caso o CONTRATADO não regularize sua situação junto ao Cadastrode Fornecedores e Prestadores de Serviços da Prefeitura de Jaguaruana;
5.7.3. Persistindo a irregularidade,a Secretaria de Saúde deverá adotar as medidas necessárias a rescisãodo contrato em execução, nos autos dos processos administrativoscorrespondentes, assegurado aoCONTRATADO a ampla defesa.

5.8. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional a' irregularidade verificada, sem prejuízo dassanções cabíveis, caso se constate que o CONTRATADO:
5.8.1. Não produziu os resultados acordados;
5.8.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;ou
5.8.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.5.9.1. O CONTRATADO regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributaria

5.10. A Secretaria de Infraestrutura, Indústria, Comércio e Turismo deduzirá, do montante a ser pago, os valorescorrespondentes às multas e/ou indenizações devidas pelo CONTRATADO.
5.11. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao CONTRATADO será precedido de processoadministrativo em que será garantido a empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos e meios que lhes sãoinerentes.
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5.12. É vedado ao CONTRATADO transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato.5.13. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela Secretaria deInfraestrutura, Indústria, ComerCIo e Turismo, 0 valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira, e sua apuraçaose fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:
EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Númerode dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

| _ (TX)
| = 61100 | = 0,00016438_

365 X = Percentual da taxa anual = 6%.

6. CLÁUSULA SEXTA — CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO
6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da_ prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a asseguraro perfeito cumprimento doajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Administração,especialmente designados, na forma dos Art. 67e 73 da Lei nº 8.666, de 1993.
6.2. O representante da Administraçãodeverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle daexecução dos serviços e do contrato.
6.3. A verificaçãoda adequação da prestação contratada devera' ser realizada com base nos critérios previstos nosprojetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatórioa que se vincula este contrato.6.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividadepactuada, sem perdada qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promovaa adequação contratualà produtividadeefetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no Art. 65, 5 1ºda Lei nº 8.666, de 1993.
6.5. A conformidadedo materiaI/técnica/equipamentoa ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificadajuntamente com o documento do CONTRATADO que contenha a sua relação detalhada, de acordo com o estabelecido nosprojetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, informando asrespectivas quantidades e especincações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.6.6. O representante da Administração deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando asprovidências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto no Art. 67, 55 1º e 2º da Lei nº8.666, de 1993.
6.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo CONTRATADO,sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas-— neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminarem rescisão contratual, conforme disposto nos Art. 77 e 87da Lei nº 8.666, de 1993.
6.8. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO, inclusiveperante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego dematerial inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Secretaria de Saúdeou de seus agentes e prepostos, de conformidadecom o Art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

7. CLÁUSULA SÉTIMA — OBRIGACOESDO CONTRATANTE
7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com as cláusulascontratuais e os termos de sua proposta;
7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada,anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicandodia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmenteenvolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;7.3. Notihcar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidadesconstatadas no curso da execução dos serviços, Exando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por elapropostas sejam as mais adequadas;
7.4. Pagar ao CONTRATADO o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico-financeiro;7.5. Efetuar as retenções tributáriasdevidas sobre o valor da fatura de serviços do CONTRATADO, em conformidadecom a legislação vigente;
7.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;7.7. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;7.8. Cientificar o órgão de representação judicial responsável para adoção das medidas cabíveis quando dodescumprimento das obrigações pelo CONTRATADO;
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Arquivamento,entre outros documentos, de projetos, “as built", especincações técnicas, orçament , s derecebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;7.10. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito asseguradoa Secretaria de Saúde no Art. 69 da Lei nº 8.666/93 e no Art. 12 da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

8. CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÓES DO CONTRATADO
8.1. Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados necessários ao perfeitocumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios dequalidade e quantidade compatíveis com as especincaçoes contidas nos projetos e demais documentos técnicos anexos aoinstrumento convocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua proposta;
8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo Hxado pelo fiscal docontrato, os serviços efetuados em que se veriãcarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiaisempregados;
8.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Secretaria de Saúde;8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os Art. 14 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando o CONTRATANTE autorizado a descontar dospagamentos devidos ao CONTRATADO, o valor correspondente aos danos sofridos
8.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, emconformidade com as normas e determinações em vigor;
8.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê—los com osEquipamentos de Proteção Individual - EPI;
8.7. Apresentar a Secretaria de Saúde, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão noórgão para a execução das atividades contratadas;
8.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demaisprevistas na legislação específica, cuja inadimplêncianão transfere responsabilidade a Secretaria de Saúde;8.9. Atender às solicitações da Secretaria de Saúde quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixadopela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativasà execução do serviço,conforme descrito neste instrumento contratual;
8.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Secretaria de Saúde;8.11. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não executarematividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar a Secretaria de Saúde toda e qualquer ocorrêncianeste sentido, a fim de evitar desvio de função;
8.12. Relatar à Secretaria de Saúde toda e qualquer irregularidade verincada no decorrer da execução doempreendimento;
8.13. Não permitir a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseisanos, exceto na condição de aprendiz paraos maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ouinsalubre;
8.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas ascondições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação;
8.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimentodo contrato;8.16. Manter preposto aceito pela Secretaria de Saúde nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurançada Secretaria de Saúde;
8.18. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Secretaria de Saúde;8.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, equipamentose utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica,normas e legislação;
8.20. Comunicarao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidenteque se verifique no local dos serviços.
8.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Secretaria de Saúde ou por seus prepostos,garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a execução doempreendimento.
8.22. Paralisar, por determinação da Secretaria de Saúde, qualquer atividade que não esteja sendo executada deacordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.8.23. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário for,a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.8.24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execuçãodos serviços, durante a vigência do contrato.
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8.25. Providenciarjunto ao CREA e/ou ao CAU-BR asAnotações e Registros de Responsabilidade Técni
ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis nº. 6496/77 e 12.378/2010);

8.26. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizaçõesexigíveis, na forma da legislação aplicável;
8.27. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, para que a Administraçãopossa utiliza-lo de acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus anexos, conformeArt. 111 da Lei nº 8.666, de 1993;
8.28. Assegurar à Secretaria de Saúde:

828.1.

8.282.

O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela,de forma permanente, permitindo à Secretaria de Saúde distribuir, alterar e utilizar os mesmos semlimitações;
Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentaçãoproduzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, Hcandoproibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Secretaria de Saúde, sob pena demulta, sem prejuizo das sanções civis e penais cabíveis.

8.29. Promover a organização técnica e administrativadas atividades, de modo a conduzi-las encaz e eficientemente,de acordo com os documentos e especificações que integram ou fundamentam o Projeto Básico e este Contrato, no prazo« determinado.
8.30. Conduziros trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindoas determinaçõesdos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
8.31. Submeter previamente, por escrito, à Secretaria de Saúde, para analise e aprovação, quaisquer mudanças nosmétodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
8.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações sobreo andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condiçõesmeteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados àFiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.
8.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumentocontratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício deconstrução, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a qualquertempo se constatado pelo fiscal da Secretaria de Saúde.
8.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil estabelecidosna Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações da Resolução nº 448/2012, do Conselho Nacional de Meio Ambiente—CONAMA.
8.35. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental.
8.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentesregistradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição,

“_ danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Secretaria de Saúde, de seus funcionários ou de terceiros,ainda que ocorridos em via pública junto à obra.
8.37. Realizar, conforme o caso, pormeio de laboratóriospreviamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas,os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a seremaplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demais documentos anexos;8.38. Providenciar, conforme o caso, as ligações deônitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto, gás,energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos órgãos federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviçospúblicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental deOperação, etc.);
8.39. Quando não for possivel a verificaçãoda regularidade no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviçosda Prefeitura de Jaguaruana, a empresa contratada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deveráentregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos:

839.1.
8.392.
8.393.

839.4.
839.5.

Prova de regularidade relativa a Seguridade Social;
Certidão conjunta relativa aos tributos federais e a Dívida Ativa da União;
Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Estadual e Municipal dodomicilio ou sede do CONTRATADO, conforme exigido no instrumento convocatório;
Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

8.40. Serão de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO eventuais erros/equívocos no dimensionamento daproposta.

9. CLÁUSULA NONA — DA SUBCONTRATAÇÃO
9.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANÇõES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativanos termos da Lei nº 8.666, de 1993 o CONTRATADO que:10.1.1. Não executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência dacontratação;

KUUI ica

10.1 .2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;
10.1.3. Fraudar na execução do contrato;
10.1 .4. Comportar-se de modo inidôneo;
10.1 .5. Cometer fraude fiscal; ou
10.1.6. Não mantivera proposta;

10.2. O CONTRATADO que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficara sujeito, sem prejuízo daresponsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos signifIcativospara a Secretaria de Saúde;
10.2.2. Multa moratóriade 0,33% (trinta e três décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valorda parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias, sendo que, a partir do 31º (trigésimo primeiro)dia de atraso, o contrato poderá ser rescindido.

10.2.2.1. Em se tratando de inobservância do prazo Hxado para apresentação da garantia (sejapara reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (setecentésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de2% (dois por cento), de modo que o atraso superior a 15 (quinze) dias úteis autorizaráà Secretaria de Saúde a promovera rescisão do contrato;
10.2.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradasindependentes entre si.

10.2.3. Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso deinexecução total do objeto;
10.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual dosubitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;10.2.4. Suspensão de licitar e impedimentode contratar com a administração pública municipal, pelo prazode até dois anos;

10.2.5. Declaração de inidoneidadepara licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquantoperdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitaçãoperante aprópria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o CONTRATADOressarcir a Secretaria de Saúde pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade desuspensão do subitem anterior;
10.3. A aplicação de multa não impede que a Secretaria de Saúde rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as> outras sanções cabíveis.
10.4. A recusa injustificada do Adjudicata'rio em assinar o Contrato, após devidamente convocado, dentro do prazoestabelecido pela Secretaria de Saúde, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando—aàs penalidades acima estabelecidas.10.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.
10.6. Também tica sujeita às penalidades do art. 87, lll e IV da Lei nº 8.666, de 1993, o CONTRATADO que:10.6.1. Tenha sofrido condenação defInitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimentodequaisquer tributos;

10.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
10.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitospraticados.

10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará ocontraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº9.784, de 1999.
10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a Administração,observado o principio da proporcionalidade.10.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados a Secretaria de Saúde serão deduzidos dos valores a serem pagos,ou recolhidos em favor do Municipio de Jaguaruana, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa do Município ecobrados judicialmente.

10.9.1. Caso a Secretaria de Saúde determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez)dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.10.10. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços daPrefeitura de Jaguaruana.
As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das multas,
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. , . , . Wcumulativamente, sem prerIzo de outras medidas cabiveis.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DO REGIME DE EXECUÇÃO
11.1. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de Empreitada por Preço Global.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÓES
12.1 . Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.12.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência não poderá ser reduzidaem favor do CONTRATADO em decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA —— DAS VEDAÇOES
13.1. É vedado ao CONTRATADO:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;13.1.2. interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte daSecretaria de Saúde, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO RECEBIMENTO DO OBJETO
14.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá ao CONTRATADO apresentarcomunicação escrita informando o fato à fiscalização da Secretaria de Saúde, a qual competirá, no prazo de até 5 (cinco) dias,a vermcação dos serviços executados, para ins de recebimento provisório.

14.1.1. O recebimento provisório também Hoara sujeito, quando cabível, a conclusão de todos os testes decampo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
14.2. A Secretaria de Saúde realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio deprofissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade de verificar aadequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões Gnais que se fizerem necessários.14.2.1. Após inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor eforma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.14.2.2. O CONTRATADO fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suasexpensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vicros, defeitos ou incorreções

14.3. O Termo de Recebimento Dennitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 15 (quinze) diasapós a lavratura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, desde' .que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da Escalização quanto às pendências observadas e somente apóssolucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de pagamento a operários ou fornecedores de materiais eprestadores de serviços empregados na execução do contrato.
14.3.1. Na hipótese de a verificaçãoa que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente,reputar—se-á como realizada, consumando—se o recebimento definitivo no dia do esgotamento doprazo.
14.32. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime o CONTRATADO, em qualquer época, dasgarantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposiçõeslegais em vigor (Lei nº 10.406, de 2002).

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — RESCISÃO
15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindidonas hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993,com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Projeto Básico,anexo do Edital.
15.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando—se ao CONTRATADO o direito aprévia e ampla defesa.
15.3. O CONTRATADO reconhece os direitos da Secretaria de Saúde em caso de rescisão administrativaprevista noart. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.
15.4. O termo de rescisão, sempre que possivel, deverá indicar:

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronogramafísico-financeiro, atualizado;
15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
15.4.3. indenizações e multas.
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
16.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da SeçãoJudiciária da Comarca de Jaguaruana. Estado do Ceará.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Local e Data.

CONTRATANTE
CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
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